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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 144/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, 

nos autos do Processo n.º 3.581/2007/PGJ (P. A. n.º 171/06/49.ª 

Prodemaph); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão, por maioria dos 

presentes, do Colendo Conselho Superior do Ministério Público, 

em sessão extraordinária realizada em 25 de abril de 2007, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 3.581/2007/PGJ (P. A. n.º 171/06/49.ª 
Prodemaph), relativo à apuração de denúncia de suposta 

poluição sonora causada pela Empresa BEC – Brasil Eletrônica 

Componentes Ltda., localizada no Conjunto Habitacional Parque 

Rouxinol, tendo em vista que ao restar comprovado o supracitado 

delito ambiental, foi assinado Termo de Ajustamento de 

Conduta, no qual a Reclamada se comprometeu a adequar sua 

atividade empresarial, eliminando as vibrações do maquinário ao 

montar sistema de absorção vibrátil; a proceder reparos e 

reformas necessários nos imóveis danificados, assim como a 

reparar danos de eventuais moradores, ocasionados em razão da 

atividade industrial da empresa, restando, confirmado após nova 

vistoria in loco, realizada pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SMMA, que aquela Empresa cumpriu o acordo 

firmado e vêm contribuindo de maneira positiva no intuito de 

solucionar os problemas gerados.  
 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 25 de abril de 2007. 

 

 
MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 

Presidente 

 
 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 
Membro 



 

 

2 

 
RESOLUÇÃO N.º 144/07-CSMP 

 
 

 
NOEME TOBIAS DE SOUZA 

Membro e Secretária 

 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 

 

 

 

 

 

.../amn 
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